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PREFEITURA r�1U,llCIPilL DE TAQUftftlTlfJGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

--eo--

L E I NQ 1.471, de 11 de agocto de 1.975 . 

DiiSI'O'E SOBfiE it C!:IAÇÃO DE Ci1l(GOS DO QU/,DB.O DE' PES-

SOiiL l'Efd.:P.i·lEI\TE D1'ST i'. PiiE1''EI TUI;A j.;u;:rc Il ;, L. 

O S1I-tl10ii DOUTOR 'i/fa.LDE!,iAR D' Al,J3I;cJ0IO, Prefeito l.Iunicipal de Taqua 
-

-

ritinga, usando de suas atribuiçoes legais, 

:b'11Z S/1BER que a Câraara J.iunicipal decreta e ele promulga a segui!?; 

te lei :-

Fica criado no Quadro de Pessoal Pern� -
-

nente desta Preí'ei tura i.iunicipal , os secuir,tes cs.rgos, abaiJco r� 

lacionados :-

2 

2 

1 

• 

ca.rgos 

cargos 

de 

de 

-

i.Iotorista. de I1m·oulância - Padra.o P-F 

J,;otorista 
. -

Classe Especial- Padrao 
-

P-E 

de Lavador e Lubrificador - Paà.rc:.o F-C 

f;rtir.;o 29 - Ecta lei entrará ern vigor a partir da sua 

pu.blicação, revocadas as disposições e1� coritrário. 

Prefed;tura !1iunicipol ue Taqu.o.ritinga, em 11 de agooto de 1.975. 
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Doutor \'laldernar D' f!élbr6 sio 
Prefeito I.Iunicip2.l 

Regictrada e publicoéia r,.e. S ecr·Wri a aa -::·refeit ura i:ur1icipal ue 

Ta quari tir1ga, da.ta :::'.!.ora. 

• 

-

Fr?ilcisco - de s.alles Sicuei�a 

Secretári-0 

• 

' 

• 
• 

' 


